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PROJETO DE LEI

Fi\a o valor da tarifa do serviço de
transporte coletivo de passageiros na
modalidade lotação, previsto na Lei n°
486-A, de 30.05.97, e suas alterações.
Proc. n° 5803/05

Art. 1° - Fica fixado em R$ 1,60 (um real e sessenta centavos)
o valor da tarifa do serviço de transporte coletivo de passageiros na modalidade
lotação no Município, previsto na Lei n° 486-A, de 30 de maio de 1997, e suas
alterações.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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